
Nº da proposição
00325/2023

Data de autuação
03/03/2023

Assunto principal: PROPOSIÇÕES
Assunto: PROJETO DE LEI

Autor: DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

Ementa:

RECONHECE A CIDADE DE TAUÁ COMO A CAPITAL CEARENSE DO CARNEIRO.

Comissão temática:

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO



  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PROJETO DE LEI

  Descrição:   RECONHECE A CIDADE DE TAUÁ COMO A CAPITAL CEARENSE DO CARNEIRO

  Autor:  100052 - WESLEY AMORIM FERREIRA

  Usuário assinador:  100030 - DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

  Data da criação:  01/03/2023 11:20:22  Data da assinatura:  01/03/2023 15:31:17

GABINETE DA DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

AUTOR: DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

PROJETO DE LEI
01/03/2023

“  RECONHECE A CIDADE DE TAUÁ
 COMO A CAPITAL CEARENSE DO

CARNEIRO”.

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ DECRETA:

Art. 1º Fica reconhecida a cidade de Tauá como a “Capital Cearense do Carneiro”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADA

 

JUSTIFICATIVA:

Tauá  é um  município brasileiro  do  estado  do  Ceará, localizado na região do  sertão dos
Inhamuns, possuidor da segunda maior área territorial do Estado.

a economia do município é baseada na criação de ovinos e caprinos, tendo obtido
reconhecimento de área criadora qualificada de criação de ovinos e caprinos por meio de
legislação estadual.

Entre as tradições do município, existe o produto manta de carneiro, que integra não apenas a
culinária e a cultura do município, sendo objeto de estudos e documentários desenvolvidos
pela EMBRAPA.

Em razão expertise na criação dos ovinos e caprinos, o município foi contemplado pelo
projeto Rota do Cordeiro do Ministério da Integração Nacional,tendo na ocasião   sido
contemplado com um Centro de Terminação de Animais, para estimular a produção de leite,
carne e pele de ovinos e caprinos.
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A criação do Centro de Terminação também tem como objetivo melhorar o padrão genético
dos rebanhos, visando a manutenção do padrão de qualidade dos animais criados no
município.

Isto posto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária.

DEPUTADA GABRIELLA AGUIAR

DEPUTADO (A)
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CUMPRIR PAUTA. 

DEPUTADO DANNIEL OLIVEIRA
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Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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PROJETO DE LEI Nº 00325/2023

AUTORIA: DEPUTADA GABRIELA AGUIAR

MATÉRIA: RECONHECE A CIDADE DE TAUÁ COMO A CAPITAL CEARENSE DO
CARNEIRO.

PARECER

                                               Submete-se à apreciação da Procuradoria desta Casa de Leis, com esteio na
Resolução 698/2019, em seu art. 36, inciso XII, a fim de emitir-se parecer técnico quanto à sua
constitucionalidade, legalidade, juridicidade e regimentalidade, o , deProjeto de Lei nº 00325/2023
autoria da Excelentíssima Senhora  que Deputada Gabriela Aguiar  RECONHECE A CIDADE
DE TAUÁ COMO A CAPITAL CEARENSE DO CARNEIRO.

O  PROJETO

                       Dispõem os artigos da presente propositura:

Art. 1º Fica reconhecida a cidade de Tauá como a “Capital Cearense do Carneiro”.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

DA JUSTIFICATIVA DO PROJETO

                                               Em sua justificativa e exposição de motivos, a Parlamentar/Autora da
Proposição argumentou que:

Tauá é um município brasileiro do estado do Ceará, localizado na região do sertão dos Inhamuns,
possuidor da segunda maior área territorial do Estado.

a economia do município é baseada na criação de ovinos e caprinos, tendo obtido reconhecimento de área
criadora qualificada de criação de ovinos e caprinos por meio de legislação estadual.

Entre as tradições do município, existe o produto manta de carneiro, que integra não apenas a culinária e
a cultura do município, sendo objeto de estudos e documentários desenvolvidos pela EMBRAPA.
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Em razão expertise na criação dos ovinos e caprinos, o município foi contemplado pelo projeto Rota do
Cordeiro do Ministério da Integração Nacional,tendo na ocasião sido contemplado com um Centro de
Terminação de Animais, para estimular a produção de leite, carne e pele de ovinos e caprinos.

A criação do Centro de Terminação também tem como objetivo melhorar o padrão genético dos
rebanhos, visando a manutenção do padrão de qualidade dos animais criados no município.

 Isto posto, solicito dos meus ilustres pares a aprovação deste Projeto de Lei Ordinária.

ASPECTOS LEGAIS

A Lex Fundamentalis, em seu bojo, estabelece o seguinte:

“Art. 18. A organização político-administrativa da República Federativa do Brasil
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, todos autônomos,
nos termos desta Constituição”.

Dispõe, outrossim, a Carta Magna Federal, em seu art. 25, § 1º, “in verbis”:

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem,
observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta
Constituição”.

A Constituição do Estado do Ceará, por sua vez, estabelece em seu artigo 14, inciso I, “ex vi legis”:

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno, exerce em seu
território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhe sejam vedadas pela
Constituição Federal, observados os seguintes princípios:

(....)

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação;”

Na Constituição Pátria são enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É bem verdade que cabem aos Estados não só as competências que não lhes
sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os Municípios (artigo 23), assim
como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência exclusiva referida no artigo 25,
parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Desta forma, entende-se que os Estados podem exercer em
seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas pela Carta Magna
Federal, observando-se certos princípios constitucionais.

Importante observar, a princípio, a competência de iniciativa de leis a que se refere a Constituição do
Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, in verbis:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

   I – aos Deputados Estaduais”

Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo (Art. 60, incisos II, III, IV,V e VI § 2º e suas alíneas).
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Importante observar que a Constituição Federal, lei maior do país, assegura autonomia aos Estados
Federados que, nas palavras José Afonso da Silva, se consubstancia na sua capacidade de
auto-organização, de auto-legislação, de auto-governo e auto-administração (arts. 18, 25 a 28). (Afonso
da Silva, José. Curso de Direito Constitucional Positivo, pág. 589)

                         Segundo o mesmo doutrinador, a capacidade de auto-administração decorre das normas
que distribuem as competências entre União, Estados e Municípios. Dessa forma, o processo legislativo
decorrente de tais competências deve observar, sob pena de flagrante vício inconstitucional, as leis e
princípios elencados na referida Carta Magna Federal.

                   Nessa perspectiva, o projeto em questão não fere a competência indicada ao Governador do
Estado, no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre as matérias relacionadas no artigo 60,
II, § 2º, suas alíneas da Carta Magna Estadual. Tampouco trata de matéria relacionada à competência
privativa do Chefe do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III, e VI, da
Constituição Estadual, in verbis.

“Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

(.....)

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da
administração estadual, na forma da lei”

                                         Tudo isso, somado ao fato de que a Carta Estadual não reserva ao Governador a
competência iniciadora sobre a matéria em questão, nem se pode juridicamente tê-la como parte da
organização administrativa, uma vez que, RECONHECE A CIDADE DE TAUÁ COMO A CAPITAL

 remanescendo, assim, ao Estado a competência para legislar sobre aCEARENSE DO CARNEIRO
questão.

No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in verbis:

“Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

(.....)

III – leis ordinárias;”

Da mesma forma, estabelecem os artigos   do 200, inciso II, alínea “b”, e 209, inciso II Regimento
 (Resolução 751 de 14/12/2022 –Interno da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará

Alterada pela Resolução Nº 754, de 2 de março de 2023), respectivamente, abaixo:

                       Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

                       (...)

                       II – projeto:

                       (...)

                       b) de lei ordinária;

                       (...)
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 Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de emenda à
Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de projeto:

(...)

  II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do Poder
legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

CONCLUSÃO

                                   Assim, pelo exposto, somos de  a regular tramitação doPARECER FAVORÁVEL
presente , se ajusta à exegese dos artigos 58, inciso III, e 60, inciso I, daProjeto de Lei nº 00325/2023
Carta Estadual, como também aos artigos 200, inciso II, alínea “b” e 209, inciso II do Regimento Interno
da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 751, de 14 de dezembro de 2022, alterada pela
Resolução 754, de 02 de março de 2023).

É o parecer, salvo melhor juízo.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.

 

 

 

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Procurador Geral.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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De acordo com o parecer.

À Comissão de Constituição, Justiça e Redação.
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PROCURADOR
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DIRETORIA LEGISLATIVA CÓDIGO: FQ-COTEP-002-03

FORMULÁRIO DA QUALIDADE

COMISSÕES TÉCNICAS PERMANENTES
DATA EMISSÃO: 11/06/2018

MEMORANDO DE DESIGNAÇÃO DE RELATORIA DATA REVISÃO: 01/03/2023

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

 

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Guilherme Sampaio 

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 73, inciso IV, da Resolução nº 751, de 14 de dezembro de 2022

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM.

Emenda(s): NÃO.

Regime de Urgência: NÃO.
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Seguem os prazos, estabelecidos no art. 90, do Regimento Interno, os quais

devem ser observados:

Art. 90. . O relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I – 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II – 3 (três) dias, nas matérias em regime de prioridade;

III – 1 (um) dia, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

DEP. DE ASSIS DINIZ

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO EM EXERCÍCIO
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 325/2023

 

 

RECONHECE A CIDADE DE TAUÁ COMO A CAPITAL
CEARENSE DO CARNEIRO.

 

 

1. RELATÓRIO

(Exposição da Matéria – art. 108, § 1º, inc. I, do Regimento Interno)

 

Trata-se de Projeto de Lei nº 325/2023, de autoria da Deputada Gabriella Aguiar, que reconhece a cidade
de Tauá como a capital cearense do carneiro.

Em sua justificativa, a Nobre Parlamentar aponta que “a economia do município é baseada na criação de
ovinos e caprinos, tendo obtido reconhecimento de área criadora qualificada de criação de ovinos e
caprinos por meio de legislação estadual. Entre as tradições do município, existe o produto manta de
carneiro, que integra não apenas a culinária e a cultura do município, sendo objeto de estudos e
documentários desenvolvidos pela EMBRAPA”.

A Procuradoria desta Casa Legislativa apresentou parecer favorável com ressalvas a regular tramitação do
presente projeto de lei por entender que se encontra em harmonia os ditames constitucional, legal,
jurídico, regimental e de técnica legislativa.

Cumpre esclarecer ainda que, consoante o disposto no art. 54, inc. I, alínea “a”, do Regimento Interno,
compete à CCJR a análise dos aspectos constitucional, legal, jurídico, regimental e da técnica legislativa
de projetos, competindo a análise do mérito às demais comissões.
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É o relatório. Passo a opinar.

 

2. VOTO DO RELATOR

(Art. 108, § 1º, II, do Regimento Interno)

Feitas estas breves considerações, como membro da Comissão de Constituição, Justiça e Redação da
Assembleia Legislativa do Estado do Ceará, passo a emitir parecer acerca da constitucionalidade do
projeto de lei ora examinado.

Inicialmente, cumpre apontar que compete aos Estados as competências que não lhe são vedadas pela
Constituição Federal, nos termos do art. 25, § 1º e art. 14  da Constituição Estadual, :in verbis

“Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que
adotarem, observados os princípios desta Constituição.

§ 1º. São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam
vedadas por esta Constituição”

“Art. 14. O Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público interno,
exerce em seu território as competências que, explícita ou implicitamente,
não lhe sejam vedadas pela Constituição Federal, observados os seguintes
princípios:

I – respeito à Constituição Federal e à unidade da Federação”

Conforme prevê o artigo 60, da Constituição do Estado do Ceará, compete ao parlamentar estadual a
iniciativa de leis:

“Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

 I - aos deputados estaduais”

Destaca-se, ainda, a competência do parlamentar estadual para proposição de projeto de lei ordinária nos
termos não só da Constituição do Estado do Ceará, mas também do Regimento Interno desta Casa
Legislativa, conforme abaixo transcrito:

Constituição do Estado do Ceará

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos deputados estaduais.

 

Regimento Interno da ALECE

Art. 200. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:
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b) de lei ordinária;

Art. 209. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

(...)

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado.

Referido projeto de lei, conforme retro mencionado, institui Tauá como a capital cearense do carneiro,
tendoe em vista a forte cultura de criação de ovinos e caprinos.

Cumpre apontar que constitui patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza material e imaterial,
incluindo, ainda, os modos de criar, fazer e viver, :in verbis

Art. 216. Constituem patrimônio cultural brasileiro os bens de natureza
material e imaterial, tomados individualmente ou em conjunto, portadores
de referência à identidade, à ação, à memória dos diferentes grupos
formadores da sociedade brasileira, nos quais se incluem:

I - as formas de expressão;

II - os modos de criar, fazer e viver;

III - as criações científicas, artísticas e tecnológicas;

IV - as obras, objetos, documentos, edificações e demais espaços destinados
às manifestações artístico-culturais;

V - os conjuntos urbanos e sítios de valor histórico, paisagístico, artístico,
arqueológico, paleontológico, ecológico e científico.

§ 1º O Poder Público, com a colaboração da comunidade, promoverá e
protegerá o patrimônio cultural brasileiro, por meio de inventários, registros,
vigilância, tombamento e desapropriação, e de outras formas de
acautelamento e preservação.

Conforme dispositivo retro, compete ao Poder Público a proteção e a promoção do patrimônio cultural
brasileiro, sendo a presente proposição   de grande relevância, tendo em vista que a tornar a cidade de
Tauá a capital cearense do carneiro promoverá a perpetuação desta cultura de criação sertaneja tão
tradicional de nossa região.

Assim, resta clara a relevância da proposição em questão.

Assim, apresentamos  ao  conformePARECER FAVORÁVEL PROJETO DE LEI Nº 325/2023,
termos acima expostos.

DEPUTADO GUILHERME SAMPAIO
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DEPUTADO (A)
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ALECE
ASSEMBLEIA LEGISLATIVA

DO ESTADO DO CEARÁ

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO DUZENTOS E TRINTA E OITO

RECONHECE A CIDADE DE TAUÁ COMO A
CAPITAL CEARENSE DO CARNEIRO.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ

DE CRETA:

MI. 1.° Fica reconhecida a Cidade de Tauá como a Capital Cearense do Carneiro.
Art. 2.° Esta. Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PAÇO DA”kSSEMBLEIA LEGISLATWA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza,

l8deoutubrode2O23.

DEP. EVANDRO LEITÃO
PRESIDENTE
DEP. FERNANDO SANTANA
1.0 VICE-PRESIDENTE
DEP. OSMAR BAQUIT
2.° VICE-PRESIDENTE

-o~. DEP. DANNIEL OLIVEIRA

crD \ “ l.° SECRETÁRIO
DEP. JULIANA LUCENA
2.~ SECRETÁRIA
DEP. D1tÕSCAR RODRIGUES
3•0 SECRETÁRIO (em exercício)

DEP. EMILIA PESSOA
~ ÇZ_./L ~J3S,A,_O e~{ 4~ SECRETÁRIA (em exercício)
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Governador

ELMANO DE FREITAS DA COSTA

Vice-Governadora

JADE AFONSO ROMERO

Casa Civil

MAXIMILIANO CESAR PEDROSA QUINTINO DE
MEDEIROS
Procuradoria Geral do Estado

RAFAEL MACHADOMORAES

Controladoria e Ouvidoria-Geral do Estado

ALOISIO BARBOSA DE CARVALHO NETO

Secretaria de Administração Penitenciária e Ressocialização

LUIS MAURO ALBUQUERQUE ARAÚJO

Secretaria da Articulação Política

WALDEMIR CATANHO DE SENA JÚNIOR

Secretaria das Cidades

JOSÉ JÁCOME CARNEIRO ALBUQUERQUE

Secretaria da Ciência, Tecnologia e Educação Superior

SANDRA MARIA NUNES MONTEIRO

Secretaria da Cultura

LUISA CELA DE ARRUDA COELHO

Secretaria do Desenvolvimento Agrário

MOISÉS BRAZ RICARDO

Secretaria do Desenvolvimento Econômico

JOÃO SALMITO FILHO

Secretaria da Diversidade

MITCHELLE BENEVIDES MEIRA

Secretaria dos Direitos Humanos

MARIA DO PERPÉTUO SOCORRO FRANÇA PINTO

Secretaria da Educação

ELIANA NUNES ESTRELA

Secretaria do Esporte

ROGÉRIO NOGUEIRA PINHEIRO

Secretaria da Fazenda

FABRIZIO GOMES SANTOS

Secretaria da Infraestrutura

ANTÔNIO NEI DE SOUSA

Secretaria da Igualdade Racial

MARIA ZELMA DE ARAÚJO MADEIRA

Secretaria da Juventude

ADELITTA MONTEIRO NUNES

Secretaria do Meio Ambiente e Mudança do Clima

VILMAMARIA FREIRE DOS ANJOS

Secretaria das Mulheres

JADE AFONSO ROMERO

Secretaria da Pesca e Aquicultura

ORIEL GUIMARÃES NUNES FILHO

Secretaria da Proteção Animal

CÉLIO STUDART BARBOSA

Secretaria do Planejamento e Gestão

SANDRA MARIA OLIMPIO MACHADO
Secretaria dos Povos Indígenas

JULIANA ALVES

Secretaria da Proteção Social

ONÉLIA MARIA MOREIRA LEITE DE SANTANA

Secretaria dos Recursos Hídricos

MARCOS ROBÉRIO RIBEIRO MONTEIRO

Secretaria das Relações Internacionais

ROSEANE OLIVEIRA DE MEDEIROS

Secretaria da Saúde

TÂNIA MARA SILVA COELHO

Secretaria da Segurança Pública e Defesa Social

SAMUEL ELANIO DE OLIVEIRA JUNIOR

Secretaria do Trabalho

VLADYSON DA SILVA VIANA

Secretaria do Turismo

YRWANA ALBUQUERQUE GUERRA

Controladoria Geral de Disciplina dos Órgãos
de Segurança Pública e Sistema Penitenciário

RODRIGO BONA CARNEIRO

LEI Nº18.546, de 30 de outubro de 2023.
(Autoria: Gabriella Aguiar)

RECONHECE A CIDADE DE TAUÁ COMO A CAPITAL CEARENSE DO CARNEIRO.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica reconhecida a Cidade de Tauá como a Capital Cearense do Carneiro.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.547, de 30 de outubro de 2023.
(Autoria: De Assis Diniz)

DENOMINA PROFESSOR MANUEL EDUARDO PINHEIRO CAMPOS O CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL
– CEI, CONSTRUÍDO PELO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, NO DISTRITO DE ÁGUA VERDE, NO
MUNICÍPIO DE GUAIÚBA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica denominado Professor Manuel Eduardo Pinheiro Campos o Centro de Educação Infantil – CEI, construído pelo Governo do Estado do

Ceará, no Distrito de Água Verde, no Município de Guaiúba.
Art. 2.º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 30 de outubro de 2023.
Elmano de Freitas da Costa

GOVERNADOR DO ESTADO

*** *** ***
LEI Nº18.548, de 30 de outubro de 2023.
(Autoria: Emília Pessoa)

DECLARA DE UTILIDADE PÚBLICA ESTADUAL A CASA DE APOIO E REINSERÇÃO SOCIAL BOM
SAMARITANO, LOCALIZADA NO MUNICÍPIO DE CAUCAIA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ. Faço saber que a Assembleia Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei:
Art. 1.º Fica declarada de Utilidade Pública a Casa de Apoio e Reinserção Social Bom Samaritano – Caresa, pessoa jurídica de direito privado, sem fins

lucrativos, inscrita no CNPJ sob o n.º 34.594.825/0001-01, com sede à rua José Bonifácio n.º 51, bairro Tabuba, CEP: 61.618-290, no Município de Caucaia.
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